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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 
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EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº 081/2022 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 012/2022 - PMLS 
 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CONTRATANTE: MUNICPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-95, com 
endereço à Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de 
Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
  
CONTRATADO: DIMASTER – COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ 
02.520.829/0001-40, situada a Rod. BR 480, nº 180, Centro, Barão do Cotegipe-RS, CEP 99.740-000, neste 
ato representada pelo Sr. ODAIR JOSÉ BALESTRIN, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 
811.773.489-34 e portador da cédula de identidade nº 12R-2.237.502-SSP/SC. 
 
VALOR TOTAL: R$ 5.512,20. 
 
VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 30 de maio de 2022. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº 082/2022 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 012/2022 - PMLS 
 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CONTRATANTE: MUNICPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-95, com 
endereço à Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de 
Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
  
CONTRATADO: CENTERMEDI – COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ 
03.652.030/0003-32, situada a Ac. Florenal Ribeiro, nº 1551-D, Quedas do Palmital, Chapecó-SC, CEP 
89.815-290, neste ato representada pelo Sr. EDIVAR SZYMANSKI, brasileiro, empresário, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 670.481.290-34 e portador da cédula de identidade nº 5051132966-SSP/RS. 
 
VALOR TOTAL: R$ 10.329,00. 
 
VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 30 de maio de 2022. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº 083/2022 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 012/2022 - PMLS 
 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CONTRATANTE: MUNICPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-95, com 
endereço à Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de 
Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
  
CONTRATADO: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no 
CNPJ 81.706.251/0001-98, situada a Rua João Amaral de Almeida, nº 100, Cidade Industrial, Curitiba-PR, 
CEP 81.170-520, neste ato representada pelo Sr. ELCIO LUÍS BORDIGNON, brasileiro, empresário, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 972.234.769-15 e portador da cédula de identidade nº 5.591.020-0-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL: R$ 2.650,00. 
 
VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 30 de maio de 2022. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n. º 001/2021 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO n. º 028/2022 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 
Seletivo de Estágio n.º 001/2021, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

   A Convocação das Candidatas aprovadas para comparecerem no 
Departamento de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 
sito a Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Esquina com a Avenida Santos Dumont – Centro, 
munidas dos documentos pessoais e demais documentos descritos de acordo com o item 10.0, do 
Edital de Abertura para o Processo Seletivo de Estágio n.º 001/2021 (Fotocópia da Cédula de 
Identidade e do CPF; Fotocópia do Comprovante de Endereço Atualizado; Comprovante de 
Matricula original, ATUALIZADO e COMPATÍVEL com a área escolhida; Conta Corrente em nome 
do Estagiário, apenas em bancos conveniados com o Agente Integrador CEBRADE; Uma foto 3x4; 
Documento do responsável, se menor de idade), entre os dias 02 a 08 de junho de 2022. 

PSICOLOGIA 
 

NOME DT. NASC RG ORDEM 
Ana Claudia da Luz da Rocha 25/03/2002 13.824.979-4 PR 14.ª 

 
FORMAÇÃO DE DOCENTES – MAGISTÉRIO 

 
NOME DT. NASC RG ORDEM 

Chiara Lucyene Ruths Gomes 28/02/2004 14.189.262-2 PR 16.ª 
Mayara Rodrigues Minski 20/11/2000 14.084.807-7 PR 17.ª 

 
 

As candidatas serão consideradas como desistentes se não comparecerem 
no prazo determinado ou abdiquem da vaga proposta, e, não atenderam os requisitos se não 
apresentarem todos os documentos necessários à sua contratação. 

 
 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 01 de junho de 2022. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria, 1020, Centro 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos  
 
 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2021. 
 
 
 
 

EDITAL DE COMPARECIMENTO n.º 027/2022 
 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2021, RESOLVE: 

 

 

TORNAR PÚBLICO 
 
 

A situação da Candidata que foi convocada pelo Edital de Chamamento de 

n.º 027/2022, se compareceu, desistiu ou não atendeu os requisitos previstos conforme o item de 

n.º 9.1.8 do Edital 001/2021: 

 

NOME CURSO SITUAÇÃO 
Dariane Aparecida Pereira Psicologia Não Compareceu 

 
 
 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 01 de junho de 2022. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 
 
 
 

    PORTARIA N.º 141/2022 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, de acordo com o Artigo 6.º da 
Emenda Constitucional 41/2003, à Servidora Pública Municipal Estatutária a Sr.ª 
MARIA TEREZINHA SNÓZ, Matrícula de nº 13803-1, Portadora da Cédula de 
Identidade RG de nº 1.584.760–SSP/PR, Inscrita no CPF sob o nº 282.804.589-72, 
AGENTE ADMINISTRATIVO IV, Nível (Q-11) do Quadro de Pessoal desta 
Municipalidade com os proventos mensais de R$ 5.659,99 (Cinco mil, seiscentos e 
cinquenta e nove reais e noventa e nove centavos) a contar desta data. 
 
 

    Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR, 01 de Junho de 2022. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

Gilson Ferreira Cella 
Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos Civis de Laranjeiras do Sul-PR 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
     PORTARIA N.º 142/2022 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso IX da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

EXONERAR, a Senhora abaixo relacionada de acordo 
com o Artigo 69 Inciso V da Lei Municipal n.º 30/2004 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul–PR do Quadro de Pessoal desta 
Prefeitura Municipal, em razão de Concessão de Aposentadoria concedida através do 
Regime Próprio de Previdência Social RPPS. 
 
 
NOME 

 
LOTAÇÃO 

 
CARGO 

 
MATR. 

DATA DA 
EFETIVA 

EXONERAÇÃO 
Maria Terezinha 

Snóz 
Secretaria Municipal 

de Finanças e 
Orçamento 

Agente 
Administrativo 

IV 

13803-1 31/05/2022 

 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 01 
de Junho de 2022. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
        PORTARIA N.º 143/2022 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica do 
Município: 
 
 
RESOLVE: 

 
 

NOMEAR, em virtude de aprovação no Concurso Público Municipal n.º 001/2019, 
homologado através do Edital de n.º 011/2019 de 22/04/2019 o Senhor abaixo relacionado, para exercer Cargo de Provimento Efetivo 
no Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO. 

 
MATRÍCULA NOME CARGO COLOCAÇÃO DATA EFETIVA 

NOMEAÇÃO 
49964-1 João Felipe Andreetta  Agente Administrativo I 12.º 01/06/2022 

 
 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 01 de junho de 2022. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua. Exp. João Maria, 1020, Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 
 
     PORTARIA N. º 144/2022 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei 
Orgânica do Município, RESOLVE: 

 
 
     TORNAR PÚBLICO 
 
 
     1.º- A convocação da candidata abaixo relacionada, aprovada no 
Concurso Público Municipal de nº 001/2019, homologado através do Edital de nº 011/2019 de 22/04/2019, 
para assumir a vaga para o cargo a que foi habilitada. 
 
     2.º-A candidata deverá comparecer no Departamento de Recursos 
Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n. º 1020, Centro, CEP: 
85301-410, entre os dias 02 de junho a 15 de junho de 2022, em horário normal de expediente. 
 
GRUPO OCUPACIONAL: PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL 
CARGO: PEDAGOGO 
NOME INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Debora Ribeiro 053713 9.ª 
 
     3.º- A Candidata classificada deverá apresentar-se portando os 
documentos abaixo relacionados para Nomeação, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO de acordo com o 
Item 3.1 do Edital de n. º 001/2019. 
 
a) Cédula de Identidade 
b) CPF em situação regular perante à Receita Federal e compatível com a Certidão de Nascimento ou 
Casamento 
c) PIS/PASEP – 6/13 do PIS (Caixa Econômica Federal) 
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição 
e) Certificado de Reservista (se do sexo masculino) 
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos 
g) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso) 
h) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos 
i) Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato) 
j) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC 
k) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original), nos termos do art. 37 da 
Constituição Federal (modelo no RH) 
l) Declaração quanto ao Exercício de outro Cargo, emprego ou função pública, e sobre recebimento de 
proventos decorrente de aposentadorias, pensão e outras rendas 
m) Declaração do Órgão Público a que esteja ou tenha sido vinculado, em qualquer tempo, de que não sofreu 
penalidades por práticas de atos desabonadores no exercício da Função Pública 
n) Duas fotos 3x4 recentes 
o) Declaração de bens e direitos (caso esteja obrigado) 
p) Demais documentos solicitados: CNH ou Carteira de Registro Profissional 
q) Certidão de Antecedentes Criminais 
r) Comprovante de residência, atualizado (90 dias) 
s) Exame Admissional. 
 

    4.º- O não comparecimento no local e até a data estabelecida no 
Artigo 2.º implicará na perda dos direitos advindos do Concurso. 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 01 de 
junho de 2022. 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2022 - PMLS 
 
 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

 
 O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico em anexo, RATIFICA a Dispensa de Licitação nº 
012/2022 – PMLS, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, ADJUDICA as empresas:  

 
- DIMASTER – COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA inscrita no CNPJ n° 

02.520.829/0001-40 pelo valor de R$ 5.512,20; 
 
- CENTERMEDI – COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA inscrita no CNPJ n° 

03.652.030/0003-32 pelo valor de R$ 10.329,00; 
 
- PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA inscrita no CNPJ n° 

81.706.251/0001-98 pelo valor de R$ 2.650,00. 
 

 
Laranjeiras do Sul/PR, 30 de maio de 2022.  

 
 

 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122    

http://www.virmond.pr.gov.br 
==================GABINETE DO PREFEITO=================== 

 
DECRETO N.º 072/2022 

 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais. 
 
 

RESOLVE 
 
 

Artigo 1.º - EXONERAR á pedido, a partir de 30/05/2022, a servidora abaixo 
relacionada de seu respectivo Cargo: 
 
NOME CPF CARGO 

ELIANE DE ALMEIDA  064.734.989-23 ARTÍFICE 

 
   

Artigo 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 01 de junho de 2022. 
 
 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AAVVIISSOO  DD EE  LLIICC IITTAAÇÇ ÃÃOO  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICC OO   NN.. ºº   2277//22002222--PPMMVV  

SSIISSTTEEMMAA  DD EE  RREEGGIISSTTRROO  DD EE  PPRREEÇÇ OOSS  
CCOONNTTÉÉMM  IITTEENNSS   DD EE  PPAARRTTIICC IIPP AAÇÇ ÃÃOO  EEXXCC LLUU SSIIVVAA  ÀÀSS   MMEE  OOUU   EEPPPP  

  
O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira,  com base 
na Lei Federal n.º  14.133/2021, Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei 
Complementar n.º  123/2006, torna público que fará realizar -se ÀS 0088HH3300MMIINN  

DD OO  DD IIAA  2233  DD EE  JJ UU NNHHOO   DD EE  22002222,,  através de plataforma eletrônica,  a licitação 
modalidade PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICC OO  ((SSRRPP))   NN.. ºº   2277//22002222--PPMMVV, cujo objeto é o 
RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  VVIISSAANNDDOO  ÀÀ  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  PPAARRAA  
FFOORRNNEECCIIMMEENNTTOO  DDEE  AARRTTEEFFAATTOOSS  DDEE  CCOONNCCRREETTOO,,   DDEESSTTIINNAADDOOSS  AAOO  
SSEETTOORR  DDEE  VVIIAAÇÇÃÃOO  EE  OOBBRRAASS  NNAA  MMEELLHHOORRIIAA  DDEE  VVIIAASS  UURRBBAANNAASS  EE  
RRUURRAAIISS  EE  DDEEMMAAIISS  UUTTIILLIIDDAADDEESS  NNAA  ÁÁRREEAA  DDAA  CCOONNSSTTRRUUÇÇÃÃOO  CCIIVVIILL..   

SSIITTEE   PPAARRAA  RREE AALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOO  PPRREE GGÃÃOO::   
wwwwww.. ll iicciittaanneett .. ccoomm..bbrr   

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).  
A íntegra do edital poderá ser obtida através do site <wwwwww.. ll iicciittaanneett .. ccoomm..bbrr> 
ou endereço eletrônico (site oficial do Município de Virmond):  
http://virmond.pr.gov.br .  
Não será admitida/tolerada a perturbação ao processo licitatório e ou outra 
atitude inapropriada quanto ao certame, sob pena, d e se aplicar as empresas 
infratoras as penalidades previstas no Código Penal Brasileiro,  Art.  337-F e 
seguintes.  
 

VVIIRRMMOONNDD,,   0011  DD EE  JJ UU NNHHOO   DD EE  22002222..   

  

  

EELLIIEETTEE  LLOOPP EESS   MMUU SSIIKK AA  

PPRREEGGOOEEIIRRAA  

 
 
 

  
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 

PORTARIA 071/2022. 

 

SUMULA: Designa Fiscal Técnico para 
SIMPOA - Serviço de Inspeção 
Municipal de Produtos de Origem 
Animal. 
 

 
 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais; 
 

  
RESOLVE 

 

Artigo 1º – NOMEAR, a partir desta data, o servidor público Municipal ÍTALO 

DANIEL PIEREZAN, lotado no cargo efetivo de Médico Veterinário, portador do 

CRMV-PR nº 12062-VS, como responsável do SIMPOA (Serviço de Inspeção Municipal 

de Produtos de Origem Animal), do município de Virmond, Estado do Paraná, dedicando 

8 (oito) horas semanais. 

 

Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria 

118/2021. 

 

 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 01 de junho de 2022. 

 

 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 
Fone: (42) 3637-1148  

DECRETO N.º 115, DE 01 DE JUNHO DE 2022. 
 
 

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, de conformidade com o as prerrogativas legais, do artigo 62 

da Lei nº. 374/2004, 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º - Enquadrar os Secretários públicos municipais ocupantes de cargos de Agente Político, abaixo relacionados, de acordo com a 

nova estrutura administrativa instituída através da Lei Municipal nº. 1.345/2022, de 23 de maio de 2022. 
 

Secretário 
(LEI Nº. 971/2013) LEI Nº. 1.345/2022) 

CARGO Símbolo NOVO CARGO Símbolo 

Emerenciane Mendes Secretária de Administração AP Secretária de Governo AP 

Sandro Simão Veroneze Secretário de Finanças AP Secretário de Finanças AP 

Cleciandro Veroneze Secretário de Compras e Licitações AP Secretário de Compras e Licitações AP 

Evandro Tessaro Secretário de Planejamento, Obras e Serviços Públicos AP Secretário de Planejamento, Obras e Serviços Públicos AP 
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Angelita Fiori Secretária de Educação AP Secretária de Educação AP 

Andrigo Vial Secretário de Cultura, Esporte e Turismo AP Secretário de Cultura, Esporte e Turismo AP 

Juceli Carmen Brugnerotto 
Balbinoti Secretária de Saúde AP Secretária de Saúde AP 

Francisco Altair Fernandes  Secretário de Assistencia Social e Ação Comunitária AP Secretário de Assistencia Social e Ação Comunitária AP 

Jair Muller Secretário de Agropecuária, Indústria e Comércio AP Secretário de Agropecuária, Meio Ambiente e Agroindústria AP 

Ronei João de Àvila Secretário de Viação e Transporte AP Secretário de Viação e Transporte  AP 

 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 
 

 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 95.587.648/0001-12 
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Fone: (42) 3637-1148  

DECRETO N.º 116, DE 01 DE JUNHO DE 2022. 
 
 
 

Nomeia Servidor para Cargo de Provimento Efetivo. 
 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Nomear o senhor Sr. ROGÉRIO NARLOCH, brasileiro, 

portador da Cédula de Identidade RG nº 8.289.594-9 PR e inscrito no CPF sob nº 

037.655.219-06, no cargo de Provimento Efetivo de MOTORISTA, nível H00, a partir 

de 01 de junho de 2022, em virtude da aprovação no Concurso Público nº. 01/2019-

PMNL, Regime Jurídico Estatutário, homologado pelo Decreto nº. 13/2020. 

Art. 2º. O candidato, empossado e lotado, tendo sido cumpridas todas as 

exigências e formalidades legais em vigor, que regem a matéria, submeter-se-á ao 

regime jurídico estatutário (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei nº. 

374/2004), inclusive quanto ao período de 03 (três) anos para fim de estabilidade.  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 01 de junho de 2022. 
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DECRETO Nº. 117, DE 01 DE JUNHO DE 2022 

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, de conformidade com o as prerrogativas legais, do artigo 62 

da Lei nº. 374/2004, 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º - Enquadrar dos servidores públicos municipais ocupantes de cargos de provimento em comissão, abaixo relacionados, de acordo 

com a nova estrutura administrativa instituída através da Lei Municipal nº. 1.345/2022, de 23 de maio de 2022. 
 

SERVIDOR 
(LEI Nº. 971/2013) (LEI Nº. 1.345/2022)   

CARGO Símbolo NOVO CARGO Símbolo 
SECRETARIA 

ANTERIOR 
 

NOVA 
SECRETARIA  

Altair Savoldi Wrublak Chefe de Controladoria Interna CC0 Chefe da Controladoria Interna CC0 Gabinete  Gabinete 

Naiara Pickler Diretor Departamento de Recursos 
Humanos CC3 Diretor de Departamento de 

Administração e Recursos Humanos CC3 Secretaria de Administração Secretaria de Governo 

Tainá Cristine Silva Diretor Departamento de 
Administração CC3 Diretor de Departamento de Políticas 

Comerciais e Industriais  CC3 Secretaria de Administração Secretaria de Governo 

Gabriel da Veiga 
Espindola Diretor Departamento de Patrimônio CC3 Diretor de Departamento de 

Patrimônio CC3 Secretaria de Administração Secretaria de Governo 

Cristieli Scherer Diretor Departamento de Fiscalização 
de Recuperação Fiscal CC3 Diretor de Departamento de 

Finanças CC3 Secretaria de Finanças  Secretaria de finanças 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

Rodrigo Sutil de Oliveira Diretor Departamento de Controle CC3 Diretor de Departamento de 
Compras e Licitações CC3 Secretaria de Compras e 

Licitações 
Secretaria de Compras e 

Licitações 

Lenir Dola Diretor Departamento de Licitações CC3 Diretor de Departamento de Controle 
e Contratos CC3 Secretaria de Compras e 

Licitações 
Secretaria de Compras e 

Licitações 

Vicente Braga Klos Diretor Departamento de Obras e 
Serviços Públicos CC3 Diretor de Obras e Serviços Públicos CC3 Secretaria de Planejamento, 

Obras e Serviços Públicos 

Secretaria de 
Planejamento, Obras e 

Serviços Públicos 

Ejizele Fernandes dos 
Santos Diretor Departamento de Ensino CC3 Diretor de Departamento de 

Documentação Escolar CC3 Secretaria de Educação Secretaria de Educação 

Emerson Pilarski Diretor Departamento de Transporte 
Escolar CC3 Diretor de Departamento de 

Transporte Escolar CC3 Secretaria de Educação Secretaria de Educação 

Leonir Perico Diretor Departamento de Cultura e 
Turismo CC3 Assessor da Secretaria de Cultura, 

Esporte e Turismo CC3 Secretaria de Cultura, 
Esporte e Turismo 

Secretaria de Cultura, 
Esporte e Turismo 

Valdir de Lima Diretor Departamento de Esportes CC3 Diretor Departamento de Cultura e 
Turismo  CC3 Secretaria de Cultura, 

Esporte e Turismo 
Secretaria de Cultura, 

Esporte e Turismo 

Joceleia Marcondes dos 
Santos Moro 

Diretor Departamento de Políticas 
Públicas em Saúde CC3 Diretor de Departamento de Políticas 

Públicas em Saúde CC3 Secretaria de Saúde Secretária de Saúde 

Angelica de Moura Chefe Divisão de Controle de 
Endêmias  CC4 Chefe de Divisão de Serviços de 

Especialidade CC4 Secretaria de Saúde Secretária de Saúde 

Camila Crecencio Diretor Departamento de Vigilância 
em Saúde CC3 Diretor de Departamento de 

Vigilância em Saúde CC3 Secretaria de Saúde Secretária de Saúde 

Chaiane Ferreira Chefe Divisão de Programas Sociais CC4 Chefe de Divisão de Programas 
Sociais CC4 Secretaria de Assistência 

Social e Ação Comunitária 

Secretaria de Assistência 
Social e Ação 
Comunitária 

Gilberto Carraro Braga Diretor Departamento Indústria e 
Comércio CC3 Diretor de Departaento de 

Agropecuária CC3 
Secretaria de Agropecuária, 
Meio Ambiente, Indústria e 

Comércio 

Secretaria de 
Agropecuária, Meio 

Ambiente e 
Agroindústria 
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Andressa Cristina dos 
Santos Durval Chefe Divisão de Recursos Naturais CC4 Chefe de Divisão de Políticas 

Ambientais CC4 
Secretaria de Agropecuária, 
Meio Ambiente, Indústria e 

Comércio 

Secretaria de 
Agropecuária, Meio 

Ambiente e 
Agroindústria 

 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 042 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019-PMNL 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM EDITAL DO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019, RESOLVE: 

Art. 1º - CONVOCAR A CANDIDATA ABAIXO RELACIONADA, aprovada no 

Concurso Público nº. 01/2019-PMNL, homologado por meio do Edital de Homologação nº. 

13/2020 para preenchimento de vagas na Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras. 

Nº INSCR.                    NOME CARGO Classif. 

123258 ANDIARLES DAMBROSKI AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS 

6º 

 

Art. 2º - A CANDIDATA DEVERÁ COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE 

RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, 

SITO À RUA RIO GRANDE DO SUL, N° 2122, NO PRAZO MÁXIMO DE 05 DIAS 

ÚTEIS, CONTADOS DA DATA DA PUBLICAÇÃO, NOS HORÁRIOS DAS 08:00 

ÀS 12:00 HS E DAS 13:00 ÀS 17:00 HS, de segunda-feira a sexta-feira. 

 Art. 3º - A candidata deverá apresentar-se portando os seguintes documentos para 

admissão: 

a) cópia da Carteira de Identidade;  

b) cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF;  

c) cópia do Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição;  

d) cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino);  

e) uma foto 3x4 recente e tirada de frente;  

f) cópia da certidão de nascimento ou casamento;  

g) cópia da Carteira de Identidade e Cadastro de Pessoa Física – CPF do cônjuge e 

dependentes;  

h) cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 18 (dezoito) anos;  

i) carteira de vacinação do candidato e dos filhos até 06 (seis) anos;  

j) certidão negativa de antecedentes criminais;  

k) comprovante de endereço;  
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l) cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos mínimos 

constantes no Edital; 

m) certidão do INSS de que o candidato não recebe nenhuma espécie de benefício do INSS; 

n) carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (se tiver); 

o) cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se tiver); 

p) declaração de bens ou apresentação de declaração de renda, nos termos da lei; 

q) declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública, e 

sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria, pensão e outras rendas; 

r) declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo empregatício, para 

demonstração de compatibilidade com o horário disponível e de interesse da 

Administração Municipal; 

s) declaração pessoal de possuir disponibilidade para desempenhar atividades em jornadas 

de trabalho fora do expediente normal, em dias considerados feriados e folgas, para 

conclusão de trabalhos inadiáveis; 

t) apresentar declaração do órgão público a que esteja ou tenha sido vinculado, em 

qualquer tempo, informando que o candidato tem ou tinha situação jurídica compatível 

com nova investidura em emprego público, inclusive cargo em comissão, e que não 

sofreu penalidades por prática de atos desabonadores no exercício de função pública; 

u) exame admissional.  

 Art. 4º - O não comparecimento no local até a data estabelecida no artigo 2º implicará 

na perda dos direitos advindos do Concurso Público. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 01 de junho de 2022. 

  

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 045/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2022 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.552/0001-

13, em conformidade com os Decretos Municipais nº 122/2014 e nº 087/2020 e alterações, com 

a Lei Federal nº 10.520/2002, TORNA PÚBLICO, a realização de procedimento de licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo  MENOR PREÇO POR ITEM, 

tendo por objeto a formação de REGISTRO DE PREÇOS para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERTO, SERVIÇOS DE 
TROCA E RODIZIO DE PNEUS, PARA VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA 
MUNICIPAL, de acordo com as especificações que constam no Anexo I, Termo de 

Referência do Edital, encerrando-se o prazo para protocolar a entrega do(s) envelope(s) 

de PROPOSTA DE PREÇOS e do(s) envelope(s) de DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, no dia 

14 de junho de 2022, às 08:30horas, com DATA DE ABERTURA, análise e julgamento da(s) 

proposta(s) prevista para o dia 14 de junho de 2022, às 09:00horas. Os interessados, em 

participar do presente certame licitatório, deverão retirar o EDITAL, seus respectivos modelos, 

adendos e anexos, no endereço eletrônico www.marquinho.pr.gov.br, a partir das 08:00horas, do 

dia 02 de junho de 2022. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos, deverão 

ser dirigidos à Comissão de Licitação, sito a Rua Sete de Setembro, s/nº, Centro, Município de 

Marquinho, Estado do Paraná, ou pelo e-mail marquinho.licitacao@gmail.com, e/ou ainda pelo 

telefone/fax (42) 3648-1102. 

 

Marquinho/Pr, em 01 de Junho de 2022. 

 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 046/2022 

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº  007/2022 
 

O Município de Marquinho, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob 

n.º 01.612.552/0001-13, TORNA PÚBLICO que até às 09:00 horas do dia 20 de junho de 2022, na Sede 

da Prefeitura Municipal, sito a Rua Sete de Setembro, s/nº, Centro, Município de Marquinho, Estado do 

Paraná – Brasil, estará recebendo mediante protocolo, os envelopes de propostas e documentos para o 

procedimento licitatório modalidade TOMADA DE PREÇOS, cujo o objeto é CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO C.M.E.I. SEBASTIÃO BATISTA DE 
FRANÇA, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço por lote. A Pasta Técnica, com o 

inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço 

acima indicado, a partir do dia 02 de junho de 2022, em horário comercial ou no endereço eletrônico 

www.marquinho.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser 

dirigidos à Comissão de Licitação, sito a Rua Sete de Setembro, s/nº, Centro, Município de Marquinho, 

Estado do Paraná, e/ou pelo telefone/fax (42) 3648-1102 - e-mail marquinho.licitacao@gmail.com. 

 

Marquinho/PR, em 01 de Junho de 2022. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

DECRETO Nº 75 de 01 de junho 2022 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional 
Especial conforme Lei 864 de 01 de junho 
de 2022 e dá outras providências. 
 

O Prefeito Municipal de Marquinho, aprovou e no uso de suas atribuições legais, tendo o 
disposto na Lei nº 864/2022, resolve: 

 
 DECRETAR:  
 
Art. 1º – Fica aberto o crédito adicional ESPECIAL para o exercício de 2022, até o valor de R$ 
1.500.000,00 (Um milhão e quinhentos mil reais), no Orçamento Geral do Município, destinado 
seguinte dotação orçamentária: 

09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO OBRAS E URBANISMO 
004– Departamento de Urbanismo 
15.451.0009-1054 – Operação Crédito SEDU – Barracão Industrial, Pavilhão Comercial e 
Iluminação Pública 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 1.500.000,00 
Conta Despesa: 617 
Fonte: 617 

Art. 2º - Como recursos para abertura do crédito especial de que trata a presente Lei, serão 
utilizadas as receitas provenientes de operações de crédito junto a Agência de Fomento do 
Paraná S.A., autorizada pela Lei 863 de 01 de junho de 2022. 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 01 de junho de 2022. 

 
  
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 

LEI Nº 861/2022 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no 
Orçamento do Exercício de 2022, no valor de R$ 
320.752,48 (Trezentos e vinte mil, setecentos e 
cinquenta e dois reais, quarenta e oito centavos) 
dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS 
REPRESENTANTES, APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR ELIO BOLZON JUNIOR, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O ARTIGO 70 INCISO III DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 

LEI 

 
Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no 
Orçamento Geral do Município de Marquinho, no Exercício de 2022, até o valor deR$ 320.752,48 (Trezentos 
e vinte mil, setecentos e cinquenta e dois reais, quarenta e oito centavos) na seguinte dotação orçamentária: 
 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
003– Departamento Administrativo 
04.122.0002-1073–ConvênioEst. 723/2022 - SEDU - Ampliação SEDE Prefeitura Municipal de Marquinho 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$250.000,00 
Conta Despesa:948 
Fonte: 00948 
 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
003 – Departamento Administrativo 
04.122.0002-1073 – Convênio Est. 723/2022 - SEDU - Ampliação SEDE Prefeitura Municipal de Marquinho 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 70.752,48 
Conta Despesa: 00002 
Fonte: 00000 (Livre) 
TOTAL ----------------------------------------------------------------------------------------------------------- ----- R$ 320.752,48 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o excesso 
de arrecadação e cancelamento de dotações conforme demonstrado logo abaixo:  
 
EXCESSO ARRECADAÇÃO: 
1.7.24.99.01.12.00.00.00.00 Convênio Est. 723/2022 - SEDU - Ampliação SEDE Prefeitura 

Municipal de Marquinho 
R$ 250.000,00 

  
04 – SECRETARIA DE FINANÇAS 
002 – Departamento de Contabilidade e Tesouraria 
04.123.0003-2008 – Manutenção do Departamento de Contabilidade e Tesouraria 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 70.752,48 
Conta Despesa: 00520 
Fonte: 00000 (Livre) 
TOTAL ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- R$ 320.752,48 
 

 

 

Artigo3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 01 de junho de 2022. 

 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

LEI Nº 862/2022 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional 
Especial no Orçamento do Exercício de 
2022 e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS 
REPRESENTANTES, APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR ELIO BOLZON 
JUNIOR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O ARTIGO 70 
INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 

LEI 

 
Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional 
Especial, no Orçamento Geral do Município de Marquinho, no Exercício de 2022, até o valor 
de R$ 473.333,33 (Quatrocentos e setenta e três mil, trezentos e trinta e três reais, trinta e 
três centavos) na seguinte dotação orçamentária: 
 
10 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
002– Departamento de Agropecuária 
20.605.0010-1075 – Convênio Federal 907398/2020 - MAPA - Aquisição de uma 
Retroescavadeira 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 353.350,00 
Conta Despesa: 00935 
Fonte: 00935 
 
10 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
002– Departamento de Agropecuária 
20.605.0010-1075 – Convênio Federal 907398/2020 - MAPA - Aquisição de uma 
Retroescavadeira 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 119.983,33 
Conta Despesa: 00931 
Fonte: 00000 (Livre) 
 
TOTAL------------------------------------------------------------------------------------------R$ 473.333,33 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como 
recursos o excesso de arrecadação e cancelamento de dotação conforme demonstrado 
logo abaixo:  
 
 
 

 

 

EXCESSO ARRECADAÇÃO: 
 
1.7.1.7.99.01.04.00.00.00.00 Convênio Federal 907398/2020 - MAPA - 

Aquisição de uma Retroescavadeira 
R$ 353.350,00 

  
10 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
002– Departamento de Agropecuária 
20.606.0010-2055 – Incentivo ao Fundo Municipal de Agricultura 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 119.983,33 
Conta Despesa: 03200 
Fonte: 00000 (Livre) 
 
TOTAL----------------------------------------------------------------------------------------------R$ 
473.333,33 
 
Artigo3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 01 de junho de 2022. 

 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

LEI Nº 863/2022 

SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A CONTRATAR OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO COM A AGÊNCIA DE FOMENTO DO 
PARANÁ S.A. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS 
REPRESENTANTES, APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR ELIO BOLZON JUNIOR, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O ARTIGO 70 INCISO III DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 

LEI 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar com a Agência de Fomento do 
Paraná S.A operações de crédito, até o limite de R$1.500.000,00 (Um milhão e quinhentos mil 
reais).  

Parágrafo Único - O valor das operações de crédito está condicionado à obtenção pela 
municipalidade, de autorização para a sua realização, em cumprimento aos dispositivos legais 
aplicáveis ao endividamento público através de Resoluções emanadas pelo Senado Federal e pela 
Lei Complementar nº 101, de 04.05.2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

Art. 2º - Os prazos de amortização e carência, os encargos financeiros e outras condições de 
vencimento e liquidação da dívida a ser contratada, obedecerão às normas pertinentes 
estabelecidas pelas autoridades monetárias federais, e notadamente o que dispõe o normativo do 
Senado Federal, bem como as normas específicas da Agência de Fomento do Paraná S.A. 

Art. 3º - Os recursos oriundos das operações de crédito autorizadas por esta Lei deverão estar 
devidamente previstos na legislação orçamentária do município (PPA, LDO e LOA) ou em créditos 
Adicionais, com a respectiva atualização da legislação orçamentária, e serão exclusivamente 
destinados a:  

I - BARRACÕES INDUSTRIAL,  
II - PAVILHÃO COMERCIAL; 
II - ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 
 
Art. 4º - Em garantia das operações de crédito de que trata esta Lei, fica o Poder Executivo 
Municipal autorizado a ceder à Agência de Fomento do Paraná S.A., as parcelas que se fizerem 
necessárias da quota-parte do Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 
Serviços - ICMS e do Fundo de Participação dos Municípios – FPM, ou tributos que os venham a 
substituir, em montantes necessários para amortizar as prestações do principal e dos acessórios, 
na forma do que venha a ser contratado. 

Art. 5º - Para garantir o pagamento do principal atualizado monetariamente, juros, multas e demais 
encargos financeiros decorrentes das operações referidas nesta Lei, o Poder Executivo Municipal, 
poderá outorgar à Agência de Fomento do Paraná S.A. mandato pleno para receber e dar quitação 
das referidas obrigações financeiras, com poderes para substabelecer. 

 

 

Art. 6º - O prazo e a forma definitiva de pagamento do principal reajustável, acrescidos dos juros e 
demais encargos incidentes sobre as operações financeiras, obedecidos os limites desta Lei, serão 
estabelecidos pelo Poder Executivo Municipal com a entidade financiadora, conforme elencado no 
contrato de operação de crédito. 

Art. 7º - Anualmente, a partir do exercício financeiro subsequente ao da contratação das operações 
de crédito, o orçamento do Município consignará dotações próprias para a amortização do principal 
e dos acessórios das dívidas contratadas. 

Artigo 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, em especial a Lei 772 de 26 de fevereiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 01 de junho de 2022. 

 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

LEI Nº 864/2022 

SÚMULA: AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A 
EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE 
MARQUINHO, PARA O EXERCÍCIO DE 2022. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS REPRESENTANTES, 
APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR ELIO BOLZON JUNIOR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE CONFEREM O ARTIGO 70 INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE: 

LEI 

 
Art. 1º - Esta lei autoriza o Executivo municipal a efetuar a abertura de crédito adicional especial no orçamento 
do município de Marquinho, para o exercício de 2022. 

 Art. 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Marquinho, para 
o exercício de 2022, um crédito adicional especial no valor de R$ 1.500.000,00 (Um milhão e quinhentos mil 
reais), destinado a inclusão na seguinte dotação orçamentária: 

09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO OBRAS E URBANISMO 
004– Departamento de Urbanismo 
15.451.0009-1054 – Operação de Crédito SEDU – Barracão Industrial, Pavilhão Comercial e Iluminação 
Pública 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 1.500.000,00 
Conta Despesa: 617 
Fonte: 617 
 Art. 3º - Como recursos para abertura do crédito especial de que trata a presente Lei, serão utilizadas 
as receitas provenientes de operações de crédito junto a Agência de Fomento do Paraná S.A., autorizada a 
Lei 863 de 01 de junho de 2022. 

Art. 4º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder às alterações necessárias 
de que trata esta Lei nos Programas de Governo do Plano Plurianual-PPA, do quadriênio 2022 a 2025, 
aprovado pela Lei Municipal nº 797/2021 de 12 de julho de 2021. 

Art. 5º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder às alterações necessárias 
de que trata esta Lei no Anexo de Metas e Prioridades e Anexos de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias-LDO, do exercício de 2022, aprovados pela Lei Municipal nº 798/2021 de 12 de julho de 2021. 

 Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
em especial a Lei 846 de 07 de março de 2022. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 01 de junho de 2022. 

 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

                       A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 14 8 4  

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº 002-2022 

I – FOMENTADOR – MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, pessoa 
jurídica de direito público interno, com inscrição junto ao CNPJ sob nº 
01.612.634/0001-68, com endereço sito a Avenida Brasília, 551, em Espigão Alto 
do Iguaçu/Pr, através de seu representante legal, em pleno exercício e mandato, o 
Prefeito Municipal Sr. AGENOR BERTONCELO, brasileiro, portador da cédula de 
identidade civil RG sob n. 1.162.395/SSP-PR e CPF n. 036.793.909-63, residente 
e domiciliado a Rodovia PR 473, Chácara, em Espigão Alto do Iguaçu/Pr, CEP 
85.465.000, doravante denominado FOMENTADOR 

II – ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE QUEDAS DO IGUAÇU, pessoa jurídica de 
direito privado, sem fins lucrativos, com inscrição junto ao CNPJ sob n. 
78.122.603/0001-53, com a Travessa Celidonia, esquina com a Rua Nogueiras, 
162, Bairro Aeroporto, em Quedas do Iguaçu/Pr, através de seu representante 
legal, o Presidente Sr. Almir de Lima Portes, brasileiro, casado, portador da cédula 
de identidade civil Rg sob n. 1.829.834-1/SSP-PR e do CPF sob n. 369.515.959-
68, residente e domiciliado a Rua Alecrim, 1505, centro, em Quedas do Iguaçu/Pr, 
CEP 85.460.000. 

OBJETO: O presente termo de fomento tem por objeto transferência de recursos 
do FOMENTADOR a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL visando à oferta da 
escolarização e atendimento educacional especializado para estudantes com 
deficiência, múltiplas deficiências e transtornos globais do desenvolvimento, 
estritamente de acordo com o plano de trabalho previamente aprovado, o qual faz 
parte integrante deste termo, independentemente de qualquer transcrição. 

DOTAÇÃO: Órgão 07 – Secretaria de Assistência Social 
Unidade Orçamentária: 001 – Secretaria de Assistência Social 
Classificação Funcional Programática: 08.242.08012-045– Apoio a Entidades de 
Assistência a Deficientes 
Elemento de Despesa: 3.3.50.41.00.00 – Contribuições 
Fonte de Recurso: 00000 – Recursos Ordinários (Livres) 
Conta: 03340 
 
VALOR TOTAL: R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais). 

VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2022. 

ASSINATURA: 27 de maio de 2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

                       A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1  –  F O N E :  ( 4 6 )  3 5 5 3 -1 4 8 4  

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

                            

  

PORTARIA Nº 065/2022 
DATA: 01/06/2022 

Súmula: Concede Licença à servidora que 
abaixo menciona.  

             
 O Prefeito Municipal  de   Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
  
 R E S O L V E: 

 Art. 1º. – Conceder Licença sem Vencimento à servidora FABIANA 
RAMOS DOS SANTOS (6241), ocupante de cargo de provimento efetivo de 
Professora, pelo período de 02(dois) anos conforme requerimento de solicitação, 
para tratar de assuntos de interesses particulares.

 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data, revogando-se ainda na mesma 
oportunidade a Portaria n.º 048, de 2022. 

  
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 01 DE JUNHO DE 2022. 
       

AGENOR BERTONCELO 
               Prefeito Municipal   
    

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2022/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
regularização e obtenção de licença de operação do novo Cemitério Municipal, 
através da Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano de Espigão 
Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, conforme constante do anexo I do presente 
edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 20/06/2022. 
AUTORIZAÇÃO: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: O edital poderá ser obtido na página 
eletrônica do Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-e.com.br, 
ou na Comissão de Licitações, localizada no Edifício Sede da Prefeitura 
Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 
3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 01 de junho de 2022. 
MARCIO BONELLA 

Pregoeiro 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

 

 

RATIFICAÇÃO 

ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 04/2022 
 
 
O Prefeito Municipal de Porto Barreiro –  Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições e considerando o disposto do artigo 25, caput e 
inciso I,  da Lei Federal n°. 8.666/93 , RATIFICA a Inexigibil idade de 
Licitação para a contratação da empresa ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ 205.063.653/0010-24, visando a Aquisição de 
peças e serviços para revisão preventiva de 100 horas da 
Retroescavadeira marca JCB, série 3088976, pelo valor total de R$ 
3.681,00 (três mil seiscentos e oitenta e um reais).  

 
Porto Barreiro, 24 de maio de 2022. 

 
 
 

Emanoel Vanderlei Volff  
Prefeito Municipal  
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO Nº. 24/2022 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 04/2022 
 
 
Empresa Contratada:  
ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA  
CNPJ: 205.063.653/0010-24 
 
Objeto:  Aquisição de peças e serviços para revisão preventiva de 100 horas da 
Retroescavadeira marca JCB, série 3088976 A. 
 
 
Valor Contratual:  
Lote Item Produto/Serviço Marca UN QTD Preço Preço total 
1 1 MÃO DE OBRA E DESLOCAMENTO 

REVISÃO PREVENTIVA  100 HORAS 
RETROESCAVADEIRA 3CX SERIE 
3088976  A SER REALIZADA PORTO 
BARREIRO PR .  

ENGEPEÇAS UN 1,00 1.900,00 1.900,00 

2 1 CLEAN 6255   CLEAN UN 1,00 18,00 18,00 
2 2 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 320/07394   JCB UN 1,00 210,00 210,00 
2 3 FILTRO DE TRANSMISSÃO 581/118564   JCB UN 1,00 130,00 130,00 
2 4 FILTRO HIDRAULICO 32/825346   JCB UN 1,00 310,00 310,00 
2 5 FILTRO OLEO LUBRIFICANTE 

320/04133A   
JCB UN 1,00 118,00 118,00 

2 6 FILTRO SEDIMENTADOR 30 MICRON 
32/925994   

JCB UN 1,00 410,00 410,00 

2 7 JUNTA TAMPA TANQUE HIDRAULICA 
1225032   

JCB UN 1,00 45,00 45,00 

2 8 OLEO DE MOTOR 15W40 CL4 20L 
4001/1820   

JCB UN 1,00 540,00 540,00 

TOTAL R$ 3.681,00 
 
R$ 3.681,00 (três mil seiscentos e oitenta e um reais).  
 
Vigência:  
24/05/2022 a 23/07/2022 
 
Foro:  
Comarca de Laranjeiras do Sul –  Paraná 
 
 
Porto Barreiro,  24 de maio de 2022. 
 
 
EMANOEL VANDERLEI VOLFF   
Prefeito Municipal     
CPF: 644.104.129-49 

  

 

www.candoi.pr.gov.br 
CNPJ: 95.684.478/0001-94 - CANDÓI - PARANÁ 

Av. XV de Novembro, 1761 - Bairro Cacique Candói - CEP 85.140-000 - Cx. Postal 041   
                                        Fone: (42) 3638-8017 - E-mail: licitacao@candoi.pr.gov.br 

AVISO DE TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2022 
PROCESSO Nº 2.104/2022 

 
A Prefeitura do Município de Candói, Estado do Paraná, comunica que realizará a Tomada de 
Preços nº 008/2022, Processo Administrativo nº 2.104/2022, cujo objeto é a “Contratação de 
construtora, com recursos do Ministério do Desenvolvimento Regional e contrapartida 
do Município, proveniente do contrato de repasse nº 912012/2021/MDR/CAIXA, para 
execução de obra de pavimentação asfáltica na comunidade de Três Palmeiras”, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital. 
 

DATA, HORA E LOCAL DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 
 

20 de junho de 2022, às 8h30min00ss. 
 
 
Local da sessão pública: Sala de Reuniões - Avenida XV de novembro, nº 1635, Cacique 
Candói, CEP 85.140-000, Candói-PR, ao lado da Prefeitura Municipal de Candói. 

 
O edital e projeto básico poderão ser obtidos no site www.candoi.pr.gov.br ou na sede da 
Prefeitura Municipal, no Setor de Licitações e Contratos - Avenida XV de Novembro, nº 1761, 
Bairro Cacique Candói, CEP 85.140-000, Candói-PR. Contato: licitacao@candoi.pr.gov.br. 
Telefone: (42) 3638-8017. 

 
Candói, 1 de junho de 2022. 

 
 
 

 
Silvestre G. Ferreira Filho 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação  
Portaria 158/2022 

 

CÂMARA MU NICIPAL DE VIRMOND 
ES TADO DO PARANÁ 

CNPJ n.º  95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro,  CEP n.º  85.390 -000 

Fone: (42) 3618 1006  
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LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº.  01/2022-CMV 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Virmond, no uso de atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, torna pública a Homologação do procedimento  
licitatório modalidade Tomada de Preço nº.  01/2022 -CMV  cujo objeto é a  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE MURO, GARAGEM E 
CALÇADA NA CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND , e a ADJUDICAÇÃO  de acordo 
com a ata e parecer jurídico, a Empresa  MESQUITA ENGENHARIA EIRELI ,  
inscrita no CNPJ nº 01.763.926/0001 -00, com valor total  de R$ 103.592,45  
(cento e três mil  quinhentos e noventa e dois reais e quarenta e cinco  
centavos)  com prazo de execução de 120 (cento e vinte)  dias .  
  

Virmond, 30 de maio de 2022.  
 
 

ELIZEU KOMINECK 
PRES IDENT E DA CÂMARA MUNICIPAL  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CÂMARA MU NICIPAL DE VIRMOND 
ES TADO DO PARANÁ 

CNPJ n.º  95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro,  CEP n.º  85.390 -000 

Fone: (42) 3618 1006  
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Extrato de Contrato 
 

Contrato nº 02-2022. 
 

TOMADA DE PREÇOS n.º 01/2022-CMV. 
 

Objeto: CONSTRUÇÃO DE MURO, GARAGEM E CALÇADA NA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VIRMOND 
 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
inscrita no CNPJ, sob n.º 95.587.689/0001-09, neste ato representada por seu Presidente, 
Senhor ELIZEU KOMINECK. 
 
Contratada: MESQUITA ENGENHARIA EIRELI, inscrita no CNPJ n.º 01.763.926/0001-00, neste ato 
representada, por seu administrador  Sr.  EVERSON MESQUITA. 
 
Valor total: R$ 103.592,45 (cento e três mil quinhentos e noventa e dois reais e quarenta e 
cinco centavos). 

Prazo de Execução: 120 (cento e vinte) dias 

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses. 

Data de Assinatura: 01 de Junho de 2022. 
  
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr. 
 
 

                                                                     
 

                                                                                   
                                                                             

                                                                                         Poder Legislativo 
                                                         Município de Pinhão – Paraná 

  Av. Hipólito Aires de Arruda, 28 - Lindouro (42) 3677-8100 Caixa Postal 15 - CEP 85170-000 - Pinhão/PR 
  E-mail: camarapho@hotmail.com - Site: www.pinhao.pr.leg.br 

PORTARIA Nº. 066/2022 

DATA – 01/06/2022 
    

O Presidente da Câmara Municipal de Pinhão, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
 

CONSIDERANDO o Art. 28, inciso XXXVI do Regimento 
Interno - RI da Câmara Municipal; 
 
      CONSIDERANDO o Requerimento de Concessão de 
Férias datado em 31/05/2022 e Deferido pelo Presidente da Câmara em 01/06/2022; 
 

                                            CONSIDERANDO que a referida solicitação e 
concessão está amparado no Art. 61, § 2º da Lei nº. 1.450/2009.; 
 
 
 

R E S O L V E 
 
 

Art.1º.-  Conceder 23-(vinte e tres)  dias  de Férias  a 
Servidora Sra. ADRIANE DE FATIMA MACHADO, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Secretária, lotada junto a Secretaria da Câmara Municipal, no período de 02 de 
Junho de 2022 à 24 de Junho de 2022, correspondente ao período de aquisição de 10 de 
abril de 2021 à 09 de abril de 2022. 
 
     Art.2º.- O restante dos 7-(sete) dias de férias já foram  
concedidas através da Portaria 041/2022. 
 
                                                         Art.3º.- Esta  Portaria entra  em  vigor nesta data, 
ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
                                                     Art.4º.-  Publique-se. 
                       
                           Câmara Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, em 01 
de Junho de 2022. 
 
 
 
    ISRAEL DE OLIVEIRA SANTOS 
           Presidente da Câmara 
              Gestão 2021/2022 
 

    
                         

Súmula de solicitação de LAS 

A Prefeitura Municipal de Candói, CNPJ 95.684.478/0001-94, está solicitando junto ao 
IAT, Instituto Agua e Terra PR, a LAS – Licença Ambiental Simplificada para o Loteamento 
Habitacional São João I, localizado no imóvel denominado “Corvo Branco”. 

 Meysson Vetorello – Fazenda 3MN, torna público que recebeu do IAT – Instituto Água e Terra, 
a Licença de Instalação – LI sob nº 270586, com validade de 2 (dois) anos para atividade de 
Bovinocultura de Leite, situado na Linha Santo Antonio, Município de Espigão Alto do Iguaçu. 

              
                          

 

 

 

DECRETO N.º 072/2022 

SÚMULA: Designar Leiloeiro e da 
outras providências. 

O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
PELO ARTIGO 70, INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

R E S O L V E 

Artigo 1º - DESIGNAR como Leiloeiro Especial o Sr. Emerson Baptistel portador da 
cédula de identidade n.º 8.520.984-1, para efetuar o leilão dos seguintes bens móveis: 

- UM VEÍCULO VW/INDUSCAR FOZ PAS/ONIBUS, ANO 2008, MODELO 2009, COR 
AMARELA, PLACA AQY-3798, RENAVAM – 123567483, CHASSI – 
9BWR882W49R922219. PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO PUBLICO MUNICIPAL. 

- UM VEÍCULO FIAT/UNO MILLE WAY ECON, ANO 2013, MODELO 2013 COR BRANCA, 
PLACA AXK-3520, RENAVAM – 00569068053, CHASSI – 9BD15804AD6873528. 
PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL. 

- UM VEÍCULO IVECO/CITYCLASS PAS/ONIBUS, ANO 2013, MODELO 2014, COR 
AMARELA, PLACA AXP-3291, RENAVAM – 00587354500, CHASSI – 
93ZL68CO1E8454593, PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL 

-UM VEÍCULO VOLVO/MPOLO VIAGGIO R, ANO 2001, MODELO 2001, PLACA AKB-
2C78, COR BRANCA, RENAVAM 00765045249, CHASSI 9BVR6C4101E356847, 
PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL 

-UM VEICULO VW/KOMBI MIS/CAMINHONETA, ANO 2009, MODELO 2010, PLACA 
ARR-4088 , COR BRANCA , RENAVAM 161317987, CHASSI 9BWMF07XXAP007393, 
PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL 

-UM VEICULO VW GOL 1.0 G4, ANO 2012, MODELO 2013, PLACA AVJ-9841, COR 
BRANCA, RENAVAM 00466516177, CHASSI 9BWAA05W1DP002910, PERTENCENTE 
AO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL. 

VEÍCULO VW/MASCA GRAMINI O PAS/ONIBUS, ANO 2009, MODELO 2010, COR 
AMARELA PLACA ARY-9675, RENAVAM 001781689270, CHASSI 
9532452R7AR002794, PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO PUBLICO MUNICIPAL; 

- 05 JANELAS DIVERSAS COM VIDRO. PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO PUBLICO 
MUNICIPAL. 

- SUCATA APROXIMADAMENTE 50 COMPUTADORES - PERTENCENTE AO 
PATRIMÔNIO PUBLICO MUNICIPAL. 

              
                          

 

 

 

- CARTEIRAS COM CADEIRAS 150 UNIDADES. PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO 
PUBLICO MUNICIPAL. 

- CADEIRAS 300 UNIDADES. PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO PUBLICO MUNICIPAL. 

- SUCATA FERROSA MISTA – TOTAL DE 1.000 KG. PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO 
PUBLICO MUNICIPAL. 

 
 
Artigo 2º - Que irá receber, deliberar e finalmente julgar as propostas recebidas em 
atenção ao edital de leilão a ser realizado dos bens acima mencionados. 

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, 26 de maio de 2022. 

Publique-se 

 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 



QUINTA-FEIRA, 02 DE JUNHO DE 2022 EDIÇÃO 39074A PUBLICAÇÃO  OFICIAL


